
defesa apresentados por ela relativos a factos desde 2001, e
relativamente à razão pela qual a manutenção da recorrente
na lista das organizações proscritas se justificava.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Arbeidshof
te Antwerpen, Afdeling Hasselt (Bélgica) em
29 de Dezembro de 2008 — De Rijksdienst voor

Pensionen/Elizabeth Brouwer

(Processo C-577/08)

(2009/C 55/25)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Arbeidshof te Antwerpen, Afdeling Hasselt

Partes no processo principal

Recorrente: De Rijksdienst voor Pensionen

Recorrida: Elizabeth Brouwer

Questão prejudicial

Os Decretos Reais de 1 de Dezembro de 1969, 18 de Junho
de 1970, 8 de Junho de 1971, 14 de Setembro de 1972,
31 de Julho de 1973, 12 de Julho de 1974, 13 de Fevereiro
de 1975, 28 de Novembro de 1975, 26 de Novembro de 1976,
26 de Setembro de 1977, 31 de Julho de 1978, 31 de Agosto
de 1979, 2 de Dezembro de 1980, 13 de Janeiro de 1982,
14 d Março de 1983, 11 de Janeiro de 1984, 30 de Novembro
de 1984, 24 de Janeiro de 1986, 30 de Dezembro de 1986,
6 de Janeiro de 1988, 2 de Dezembro de 1988, 30 de Novembro
de 1989, 10 de Dezembro de 1990, 1 de Junho de 1993,
8 de Dezembro de 1993, 19 de Dezembro de 1994 e
10 de Outubro de 1995, aprovados em cumprimento do
artigo 25.o do Decreto Real de 21 de Dezembro de 1967, que
estabelece o regulamento geral das pensões de reforma e de
sobrevivência dos trabalhadores por conta de outrem e nos
quais é fixada, para efeitos do cálculo da pensão de reforma,
uma retribuição diária presumida e/ou fixa para os trabalhadores
transfronteiriços mais baixa para os trabalhadores do sexo femi-
nino do que para os do sexo masculino, são conformes com o
artigo 4.o, n.o 1, da Directiva 79/7/CEE (1) do Conselho, de
19 de Dezembro de 1978, relativa à realização progressiva do
princípio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres
em matéria de segurança social?

(1) Directiva 79/7/CEE do Conselho, de 19 de Dezembro de 1978, rela-
tiva à realização progressiva do princípio da igualdade de tratamento
entre homens e mulheres em matéria de segurança social (JO 1979,
L 6, p. 24; EE 05 F2 p. 174)

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Raad van
State (Países Baixos) em 29 de Dezembro de 2008 —

Rhimou Chakroun/Minister van Buitenlandse Zaken

(Processo C-578/08)

(2009/C 55/26)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Raad van State

Partes no processo principal

Recorrente: Rhimou Chakroun

Recorrido: Minister van Buitenlandse Zaken

Questões prejudiciais

1. A expressão «recorrer ao sistema de assistência social»
prevista no artigo 7.o, n.o 1, proémio e alínea c), da Directiva
2003/86/CE (1) do Conselho da União Europeia, de
22 de Setembro de 2003, relativa ao direito ao reagrupa-
mento familiar, deve ser interpretada no sentido de que
permite a um Estado-Membro adoptar um regime que leve a
que o reagrupamento familiar não seja permitido a um
requerente do reagrupamento que provou dispor de recursos
estáveis e regulares para poder prover às necessidades gerais
indispensáveis de subsistência, mas que, tendo em conta o
nível dos seus rendimentos, poderá recorrer à assistência
especial para prover a necessidades especiais, individuali-
zadas, de subsistência, bem como à dispensa, em função dos
rendimentos, do pagamento de impostos devidos à adminis-
tração local ou a medidas de apoio ao rendimento no âmbito
da política municipal do rendimento mínimo?

2. A Directiva 2003/86/CE do Conselho da União Europeia, de
22 de Setembro de 2003, relativa ao direito ao reagrupa-
mento familiar, em especial no seu artigo 2.o, proémio e
alínea d), deve ser interpretada no sentido de que esta dispo-
sição se opõe a uma legislação nacional que, para efeitos de
aplicação do requisito de rendimento previsto no artigo 7.o,
n.o 1, proémio e alínea c), distingue as situações consoante
os laços familiares sejam anteriores ou posteriores à entrada
do residente?

(1) Directiva 2003/86/CE do Conselho, de 22 de Setembro de 2003,
relativa ao direito ao reagrupamento familiar (JO L 251, p. 12).
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